
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

COMUNICADO Nº 02/2023

SUSPENSÃO DO EDITAL Nº 1816/2023/DIREITO-SGE-UFMG

 

O Diretor da Faculdade de Direito da UFMG, Professor Hermes Vilchez Guerrero, no uso de suas atribuições e,
em atenção ao pedido de suspensão do Edital nº 1816/2023/DIREITO-SGE-UFMG, encaminhado pelo
Colegiado de Graduação em Ciências do Estado (COLGRAD-CE) nesta data, comunica a suspensão temporária
do processo de consulta prévia, interna e on-line, de eleição para a vaga de Subcoordenador do Colegiado de
Graduação em Ciências do Estado (COLGRAD-CE), objeto do processo SEI nº 23072.248433/2023-09.

 

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023.

 

Professor Hermes Vilchez Guerrero

Diretor da Faculdade de Direito da UFMG

 

Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em 11/09/2023, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2614972 e o código CRC 54296D19.

 

Referência: Processo nº 23072.248433/2023-09 SEI nº 2614972

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

